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Autor Deputado Max l{ussi.
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"lnstitui o uso do Colar
de orientação, para

ocultas. no ànhilo rlo

o Wilson San

RelatoÍ: Deputado

-í
o-d,s e\cuul.-iroci

O Autor err justi[cativa inlbnna:

"Pessods com deficiências ocuhas como autísmo, Trafistorno de Défcit de
Atenção QDA), transtontos ligados à denância, Doença de Crohn, conte ulcero t,
bem como aqueles que soírem (le íobias extrenas, tê t dilcutdade de se manter pot
ntuilo Íempo em deÍerminados locais, gerando tensão e nenosismo aos les.,,os e
seus Íamiliares. Medidcts íê 1 sido adotaclas, o frfi tle mininizar a anpistia desses
del.i"nt!'. qu. por v?z!\ t ttu'a .onsttan{imntui ,or'". p* n,*pt"- u ^o a"
Colaf de Girdssol em e:paÇos públicos, cono aeroportos, pontos íulísíicos,
rodotjiárias, órgãos, rupermercar)os, etc-

O intuilo do ptujero Íle lei é conscientizar cada yez nais os seryidores e

íuncionários desses eritabelecimentos acinl.t citados, que a pestoa porradora do
colar necessita de atençdo especial, não necessiíando laiores explicdÇões e
justilicatiyas já que a deficiência se;[az oculra. Con efeito, o moyí,nento pa :]

conscientização Íle atenÇão especidl pdra pessoas com dertciacia não risíwl.já
exisle há alÍ4um tempo. A íítulo de exe rylo, ímporía rcssauar que a íníciatiya não

$"t

I - Relâtório

A presente iniciativa foi recebida e rcgistrada pela Seqetaria de Serviços Legislativos no
dia 15/09/2021, serdo colocada em segunda pauta no diâ O9lO3/2022, tendo seu devido
cumpimento no dia 23103/2022, após foi encaminhada e apoÍtada nesta Comissão no dia
28103/2022, tud,o conforme as folhas n.o 02 e 1s/verso.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lei n." 81812021, de autoria do Deputado Max
Russi conforme ementa acima, com o Projeto de Lei i" lO25/202I de autoria do Deputado Wilson
Santos em apenso, No âmbito desta Comissão não fomm âpresentadas emeldas ou substitutivos.

^v. 
AIdré Aú1ônio Massi. n."06, Sehr^ CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT. (DN)
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Jícou apenas no uso do acessórío como um sinal de aleria para as equipes tle
apoio de um determinddo aeroporto. Alguns aeroportos, como o de Manihester,
conkTm com salas senso i'is paro pessoas con deficiências ocuhas. Lri, elas
podem se sentir seguras e encofitrar um pouco de trafiquilidade em rneío ao
tumulto pt oyocado do lado de Íora pela moyimentaçào dos paxageiros e
funcionários das co lpanhíds aéreas. Sào mediclas que têm servido (le"exemplo
para outros aêroporlos, que huscam dar aos seus usuários an tratamento mais
humanizddo. p.tta as crianÇas que têm autismo, entrur numd fla pode ser
pettutbador ou até impossí,e|, elatr poden ter umd críse çais ienten-se
sobrecategadas e, portanto, essa íniciatiya lhes permite receber àiucla pnra uma
yiagem muito mdis trdnquila.

A prLitica aindd não é comum no BrasíI, mas huitas pessoas e instituições tên1
entrado en contato para solicitdr aurilío qüanto ao uso do Colat.le Girassol,
podemos citar no Mato Grosso, co,no exc lplo, a AssociítÇão de Afiigos .lo Autista
de Mato Grosso (AM4) que adquirira os cordões de ideníirtcdçào internacional
para serem usados por pais de dutistds, coso necessitem de altxílio em algum local
e tanbéu ctue já é lei no Dístrito Federal o uso do colar sendo a Lei n. iglZtZOZt
do Dep. Robétio Negreiros.

(...).,,.

Cumprida a primeira pauta, o projeto foi encamiúado à Comissão de Direitos Humanos,
Cidadania e Amparo à Criança, ao Adolescente e ao Idoso, que exarou parecer de mérito favorável
à aprovação do projeto de lei n. 81 8/2021 de autoria do Depuiado Max Iiussi e pela prejudicialirlarle
do projeto de lei í' 1025/2021 de autoria do Deputado Wilson Santos, senào aprovado em 1..
votâção pelo Plenário desta Câsa de Leis no diaOg/03/2022.

Após, a proposição recebeu encamiúamento a esta Comissão de Constituição, Justiça e
Redação para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal ejurídico.

F o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o afiigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea,.a", do Regimento-Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juddico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação da Casa.

O prescnte projcto de lei objetiva instjtuil.o uso do Colar dc Cirassol como instr-ulrcltto
auxiliar de oricntação, para identilicação dc pessoas com deliciências ocultas, no âmbito do Estado
de Mato Grosso.

^v. 
André 

^nlôn;o 
Magsi, n..,06, SerorA CpA CEp:780,+9,901 Cuiabá MT.(DN)
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Preliminarmente, o Projeto de Lei f 102512021 de autoria do Deputado Wilson Santos,

apensado a esta proposição, foi rejeitado pelo plenário desta Câsa áe Leis, ocorendo a
prejudicialidade do prcjeto, conforme prcceitua o art. 194, inciso III do Regimento Intemo desta
Casa de Leis (Resolução n" 677, de 20 de dezembro de 2006). Razão pela qúl ela nâo será objero
de análise por esta Comissão, estando prejudicado.

Dessa forma, passaremos a análise do projeto de Lei no 81g/2021 de autoria do Deputado
Ma\ Russi, que assim dispõe:

ÁtL 1'. Fica ifistííuido, no âfibito clo Estado de Mato Grosso, o uso do Colar de
Girassol como ínstrumento auxíliar de o entação, para identi"ficaÇão de pessoas
com defciôncia oculía.

ParàgraÍo úfiico. Considera-se pe.tsoa com delcíência não |isíyel aquela con
íleÍiciência não aparente e não identilcacla de n.tneira ínrcdidtd.

AlL 2". Paru conhecüfiento dã populaÇAo, o Poder Executivo poderá dar
publicidarle, atavés dos órgãos compete tes e por meio de instrumentos e
mecan*mos adequddos à diyulgação, do uso do Colar de Gírassol por pessoas
com delciêncía não visbel ou por seus [amiliares.

Árt. 3'. Ficam os estdbelecimeníos públicos e priyados obrigados a oríentdr seus
colaborudores e íuncionários sobrc o possibilidade de as pessoas com deÍiciêt1cia
fião |isiyel oa seus íaniliarcs utilizarem o Colar de Girassol como meio de
ident ilcação da deic iê n c i a.

ÁrL ,1". O Podd Executivo rcguldnentará esta Lei nos termos d.t afl. 38-Á da
C ons í ituiÇ ão Es tadua l.

A proposição merece prosperar, pois a sua mâtéria não está inserida entre as matérias de
iniciativa reservada, sendo prerrogativa dos Estados legislar concorrentemente sobrc proteção e
integração social das pessoas portadorâs de deficiência, nos termos do artigo 24, inciso XIV da
Constituição Federal, reláú:

Árt. 21. (:dnpete à úiãa, aos E:!dtt).\ c do Dis!t.ito t.c.lcrul l?gistot
totc()rrente tc te §ohre;
t...)
XII/ - prulecão e i tet! tcão socitl d.§ pessous poÍt.tdords le futit:iintfu,

^lérn 
disso, no ârnbito da compctôncia administrâtiva, o constituinte instituiu conlo

compctôncia comum dc bdos os Entcs da Federação cuidâr das garantias das pessoas po adords de
dcficiêlcia. É no sentido <le curnpr'ir o mandarncnto constituc]onal quc a pr.oposiçio atua, pois
assegura quc todos tenham conhecitnento quc a pessoa que usa o colar de girassol possui uma
deliciência oculta e que plccisam de um tratanlento difêrenciado. Vcjanros o clispositivo:

. til

Av. André À1tônio Maggi. n " 06, Scror A CpA CEp: 78049-901 Cr;abá N,IT.



EsrAoo DE Maro GRosso
ASSEMBIETA LEGtstaIVA Do EsrAoo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comr5sao de Constituicao, Ju,tiçd e Redâ(ao

AtL 23. E compelência conum dt:t (Jnido, dos Estados, clo Distrito Fetleral e dos

(...)
Il-

No âmbito estadual, o Pârlamento possui também a prerrogativa de dar inicio ao processo
legislativo, conforme dispõe o artigo 61 da Constituição Federal, c,ijo dispositivo é de rcprodução
compulsória pelos Estados-Membros da Federação, e, aqui no Estaào de Mato G-rosso, a
Constituição o reproduziu em seu aÍigo 39:

Árt. 39 A iniciatira das leiri compleme tares e ordinárids cabe a E@tquer menbrL)
ou Comissão dd Assembleid Legisl(jtiva, ao Goyen(tdor do Estado, aõ Tribtnal cle
.Iustiça, à Ptocuradoria Geral de JustiÇa e aos cidadAos, na Íorn(t e nos cclst)s
pteyistos estu Cofistituição.

A Cârta Estadual determila ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todas as
matéias de competência do Estado, conforme dispõe seu artigo 25:

Árt. 25 Cabe à Ássembleia Legislatiro, com a sançào do Goyernador (lo Estado,
não eigido esa para o específicado no art. 26, dispor sobre todas as matéri s de
competê cia do Estado, especialmente:

- A prcocupação do legislador nacional com os pofiadores de necessidades especiais é
facilmente constatâda com â aprovâção da Lei 13.146, aé O dejulho de 2015 que vers; sobre a
Inclusão da Pessoa com Deficiênciâ (Estatuto da pessoa com Deficiência), coÍi status
constitucional, que estabelece como dever de todos a efetivação dos direitos das pessoas com
Deficiência. Vejamos:

At. # É deyer do Estatlo, da socie(lade e da fumília assegurar à pessoa conl
defcíêncin, com priotidade, a efetiraÇão dos direítos reÍercntes à vidà, à satule, à
sexualídade, à paternidade e à matemídade, à alimentação, à habitação, à
educação, à poissio alizaçiío, ao trabalho, à preúdência socíal, à habiliÍacão e
i reabilitdçào. cto trdnsforte. à utastnilidadc à cultura. ao Je-rporro. ao ruii.rnto,
ao lazer, à informação, à comunicação, aos ati1nÇos cientílicos e tecnológicos, à
dtgnidode. .to rerpeito. Lt lth?rdotk d convivàncid lamilior c rcnunirárià_ arre
outros detorrentes da Constitaição Federal, da Convenção sohre os Direitos das
Pessoas com Deiciê cia e seu Ptotocolo F.tcukdtír,o e dds teis e de outtãs nonnas
que purantam 

',:u b.m-esrar pis:oal rocial c ,coníjnico.

No âmbito estadual, visando assegurar os dileitos das pessoas pofladoras dc Decessidadcs
cspeciais, foi editada a Lei Complemcntar n. 114, dc 25 de novcmbro de 2002 - o tsstatuto dâs
Pessoas Poftadoras de Neccssidàdes Especiais quc no aú. 2. dctcrmiiâ quc os órgàos e cntidades
da Administração Pública Estadual devem confetir as pessoas poúàdoras de necessidades especiaipas pr§§ua§ porlauoras oe necesstoaoes espectârF
um tratamento prioritário e adequado a seus assuntos. I/\ la/\ I

Av. André Anrô.io Mâggi, n."06, SetôrA CIrA CEp:780:19-901

po udorus le deficiência:
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Aú. 2" Os órgiios e entidades dd ÁdnlinistraÇão pública Estadual assegurarão, no
iimbito de suas atribüições, ttatamento prioritário e adequado oo, or"rrÍo"
relati\,os às pessoa! portadoras de necessidades especiait, ,tiiando assegurarJhes
o pleno exercício de seus dircitos indiriduais e socúís ? a eÍeíira inclusão sociul_

Especificamente, a relevância da instituição do uso do colar de girassol como instÍumento
de auxiliar de orientação, se deve especialmente pelo fato de que muitas vezcs a sitrples
visualização do símbolo nos leva a pensar cm tratar igualmente os
iguais e desigualmente os desiguâis, na exata medida de suas desigualdades.

. Por outro lado, embora a proposição mencione que os estabelecimentos públicos devem
orientar seus servidores de que a pcssoa que utiliza o càlar de girassol possui uma deficiência
oculta, tal disposição não caracteriza atribuição ao poder Executiio, nem; outros poderes, visto
que o Poder Público ao prestar o serviço público deve atender as normativas que deteminam o
tratamento diferenciado.

Conván destacar que esta Casa de Leis aprcvou a Lei n.. 10.g73, de 25 de abil de 2019,
de autoriâ da Deputada Janaina Riva que "dispõe sobre o dever de inserção tlo símbolo mundial tla
conscienlização do Íranstorno do espectro autista nas ploccts de aÍenclimento prioritário no timbito
do Estado de Mato Gro.r.ro." Que atuâ no mesmo sentido que a proposição ernãnálise.

Logo, considerando que a proposta está em conformidade às normas infrâconstitucionais.
não vislumbramôs questões constitucionais e legais que sejam óbice para a aprovaçào da
propositura.

E o pârecer.

III - Voto do Relâtor

Pelas razões expostas, voto fâvorávcl à aprovação do projeto de Lei n." g1g/2021, de
autoria do Deputado Max Russi e pela prejudicialidade do projeto de lei n 1025/2021 de autoria
do Deputado Wilson Santos em apenso.

Sala dâs Comissões, e,"ü ailUer r (rú1a" zozz.

Av. 
^ndró 

A.tôoio Mássi, n."06. SerorA CpA CEp:78049 901 Cuiabá NÍT. (DN)
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Micha dc Votâção

eto de Lei n." 818/2021-
Rcunião da Comissão em

Voto Relator

Pelas razões cxpostas, voto favorável à aprovaçâo do projcto
Deputado Max Russi c pela prcjudicialidâdc do projcto de
Deputado Wilson Santos em apcnso.

Lei n." 818/2021- dc aúoria do
i n" 1025/2021 dc autoria do

Posição na Comissão

Av. André ArlônioMaggi, n."06. Setor A CPA CEP: 78049-901 Cuiabá MT. (DN)

1 ..r. . n

Prçsidente: oeputado \rr-Trltrh i 5ffiJT)
Relator: Deputado I.AX'T

IdentificaÇàddo De t4","^ ,,
Rclator t\,iw /- r-" .\ A
Menrbros

\-/ 
\ \4\NN\lHÃ

\
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vorAçÃo

L'cJ"iU{á'.-eJç»-: "

Waleska CardosJ
Consuhora Lesislariva - NúclEo CCJR

Reunião 12! Reunião Ordináriâ Híbrida
Data 27/06/2022 Horário 14h00min
Proposição Projeto de t-ei ns 818/2o21. "Apensa pL n25/2021,,
Autor (â) Deputado Mâx Russi

Membros Titulãres Ausente sim Não Abstenção

Deputado Dilmar Dal Eosco
Presidente x tr ! x tr tr
Deputado S€bastião Rezende
Vice Presidente tr tr ! tr tr !
Deputado Dr. Eugênio tr x tr x ! tr
Deputado Oelegado Claudinei x tr tr a ! tr
Deputado Mâx Russi x D tr x tr o

Membros Suplentes

Deputado Carlos Avallone tr tr ! tr tr tr
Deputâdo Xuxu Dal Molin tr B tr x tr !
Deputedo Fâissal ! ! tr tr n tr
Deputada Janainâ Riva ! tr tr tr tr tr
Deputado Dr. Gimenez tr tr tr tr tr tr

SOMA TOTAL 5 0 0

CERTIFICO: Matéria relatada pelo Deputado Delegado Claudinei, sêndo aprovada pela maioria dos
membros com parecer Favorável e pela prêiudicialidade do Proieto de Lei ne 1025/2021 em apenso,

Avenlda André Antônio Maggi, n.s06, SetorA-CPA-CEP:78049,901 Cuiêbá MT
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